
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

 

 

Quanto aos Bens Imóveis do Legislativo 
 

Conforme disposto Art. 7º, inciso VI, da Lei 12.527/2011. 

 

 

O único Imóvel que o Poder Legislativo utiliza é onde esta situado a 

sede do Poder Legislativo, mas o prédio foi AFETADO pela lei municipal Nº 

554/2008 em anexo a Lei municipal 

 

 

 

 

 

    

Geovane da Rocha Silveira 

                Presidente do Legislativo 
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